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CONSELHO PLENO 

1. RELATÓRIO 

1.l HISTÓRICO 

Por meio do Ofício 016/95, a direção da Faculdade de 
Ciências Biológicas de Araras e da Faculdade de Enfermagem e 
Obstetrícia de Araras solicita a este Conselho que aprecie 
novamente o Processo CEE n° 762/94 e Parecer CEE n° 159/95, 
contrário à indicação de Antonio Carlos Magagnini Júnior, para 
lecionar a disciplina "Anatomia Humana", nos cursos de 
Enfermagem, Ciências habilitação em biologia, Ciências 
Biológicas modalidade Médica e Farmácia e Bioquímica. 

Para jusitificar o novo pedido junta declarações da Pró-
Reitoria Acadêmica da Universidade Cidade de São Paulo, datada de 
13 de maio de 1995, onde consta que o interessado encontra-se 
matriculado no Curso de Pós-Graduação na área de Morfologia 
Aplicada, em nível de Mestrado. 

1.2 APRECIAÇÃO 

Antonio Carlos Magagnini Júnior é Bacharel em Ciências 
Biológicas modalidade Médica pela Faculdade de Ciências 
Biológicas de Araras (1988). 
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Concluiu o Curso de Pós-Graduação "Latu-Sensu", a nível de 
especialização em Metodologia do Ensino Superior pela Faculdade de 
Ciências e Letras de Araras (1992). 

Encontra-se matriculado no Curso de Pós-Graduação na área de 
Morfologia Aplicada, em nível de Mestrado (1995). 

 

2. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, acolhe-se o pedido e aprova-se a 
indicação de Antonio Carlos Magagnini Júnior para lecionar 
"Anatomia Humana" no curso de Enfermagem da Faculdade de 
Enfermagem e Obstetrícia de Araras e nos cursos de Ciências, 
Habilitação em Biologia, Ciências Biológicas-Modalidade Médica e 
Farmácia e Bioquímica, na Faculdade de Ciências Biológicas de 
Araras, até o final de 1995, quando deverá ser enquadrado pela 
Instituição nas normas estabelecidas na Deliberação CEE n° 10/95. 

São Paulo, 22 de novembro de 1995. 

 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, 
Frances Guiomar Rava Alves, João Gualberto de Carvalho Meneses, 
José Mário Pires Azanha e Luiz Roberto Dante. 

Sala das Sessões, em 22 de novembro de 1995. 

 

a) Cons. José Mário Pires Azanha 
Presidente 

 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de dezembro de 1995. 

 

a) Cons. FRANCISCO APARECIDO CORDÃO 
Presidente 

 

 

 

Publicado no D.O.E. em 08/12/95  Seção I   Página  14 


